
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – 

PSOL/RJ

COMISSÃO ESPECIAL DO PLANO NACIONAL DE 

EDUCAÇÃO PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº            / 2025

Emenda  referente  ao  Objetivo  8,

Estratégia  8.XX  do  Substitutivo

oferecido  ao  Projeto  de  Lei

2.614/2024.

Acrescente-se a Estratégia 8.XX ao Objetivo 8, no Anexo do Substitutivo do Projeto de

lei, com a  seguinte redação:

Estratégia  8.XX  –  Publicar,  a  cada  dois  anos,  o  Relatório  Nacional  de
Acompanhamento  da  Educação  Ambiental,  elaborado  com participação  do
Fórum  Nacional  de  Educação,  universidades,  conselhos  de  educação  e
organizações da sociedade civil.

JUSTIFICATIVA

A  publicação  bienal  do  Relatório  Nacional  de  Acompanhamento  da
Educação Ambiental assegura transparência, continuidade e participação social
na  avaliação das políticas  educacionais  voltadas à  sustentabilidade.  Ao reunir
dados, análises e recomendações sobre a implementação das metas do PNE, o
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relatório se torna um instrumento estratégico para orientar gestores públicos e
fortalecer o planejamento integrado entre os entes federados.

A elaboração participativa,  envolvendo o  Fórum Nacional  de  Educação,
universidades, conselhos e organizações da sociedade civil, amplia a legitimidade
e  a  qualidade  técnica  do  processo  avaliativo.  Essa  abordagem  colaborativa
reforça o princípio da gestão democrática, garante o controle social e contribui
para  o  aprimoramento  constante  das  políticas  de  Educação  Ambiental,  em
sintonia com os desafios contemporâneos das mudanças climáticas e da justiça
socioambiental.

Sala da Comissão,                de outubro de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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